
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CAMPUS PIÚMA 

Rua Augusto Costa de Oliveira, 660 – Praia Doce – 29285-000 – Piúma – ES 

28 3520-0630 

 

REQUERIMENTO PARA VALIDAÇÃO DE HORAS EM ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES 

 

Aluno(a):   Matrícula:  
Curso:  Data:   
E-mail:  Cel:      

 

Nº da 
Atividade 

Descrição da Atividade  
N° da 

Pág. 

Horas 
Solicitadas 

Horas 
Obtidas 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

 Total de Horas:   

 

Responsáveis pela análise:    
Em:  /  /   



Orientações para o preenchimento 
 

 

1) Preencher à caneta esferográfica de cor azul ou preta, e com letra legível. 

2) Elencar as atividades pretendidas na ordem em que são apresentadas na Tabela 1. 

3) Numerar as cópias dos documentos comprobatórios, de acordo com as atividades elencadas no 

item anterior.  

4) Preencher o requerimento com os seguintes itens: n° da atividade (coluna 1), descrição da 

atividade (coluna 2), número da página correspondente (coluna 3) e horas solicitadas para cada 

atividade (coluna 4). 

5) A coluna 5 (horas obtidas) é de uso exclusivo da comissão avaliadora.  

 

Observação: As cópias deverão ser conferidas com os originais e autenticadas por servidor da 

Coordenadoria de Registros Acadêmicos (CRA) do Campus Piúma.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ATIVIDADE DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA E À PESQUISA Até 100h para o conjunto de atividades 

Requisitos: certificados, declarações, cópia do 
projeto/programa, cópia autenticada das publicações ou 
comprovantes devidamente assinados pelo 
professor/supervisor. 

PONTUAÇÃO 
BÁSICA POR 
ATIVIDADE * 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA POR 
ATIVIDADE 

PONTUAÇÃO MÁXIMA DO 
ITEM 

1. Participação em Projetos/Programas sob a supervisão de 
professor e/ou alunos dos cursos de mestrado e doutorado 

30h 30h 60h 

2. Monitoria em disciplinas (por disciplina) 30h 30h 60h 

3. Trabalhos publicados  

3.1. Revistas indexadas, livros (por publicação) 30h 30h 60h 

3.2. Jornais (por publicação) 5h 5h 20h 

4. Outras publicações científicas  

4.1. Resumos em anais de eventos (por publicação) 15h 15h 60h 

4.2. Relatório de Pesquisa  

4.2.1 Individual 20h 20h 60h 

4.2.2 Coletivo 15h 15h 60h 

ATIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO E/OU 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS NA ÁREA DE ENGENHARIA 

DE PESCA Até 100h para o conjunto de atividades 

Requisitos: Certificados, declarações ou similares. 

5. Congressos, seminários, simpósios, semanas, 
encontros, jornadas. 

 

5.1 Organização/coordenação (por evento) 10h 20h 60h 

5.2 Apoio a organização 5h 15h 30h 

5.3 Participação como ouvinte (por evento) 5h 15h 60h 

5.4 Apresentação de trabalho (por evento) 2h 30h 60h 

5.5 Participação em mini-curso/oficina 4h 10h 60h 

5.6 Ministrante de mini-curso/oficina sob orientação 
de professor 

25h 25h 60h 

5.7 Monitor de mini-curso/oficina 5h 10h 60h 

6. Fóruns, palestras, conferências, mesas redondas 
(por evento) 

 

6.1 Organizador 5h 15h 60h 

6.2 Apoio a organização 2h 5h 15h 

6.2 Ouvinte 1h 5h 20h 

6.3 Conferencista/palestrante 20h 20h 60h 

ATIVIDADE DE EXTENSÃO 
Até 100h para o conjunto de atividades 

Requisitos: certificados e/ou declarações. 

7. Participação em Projetos/Programas de extensão sob 
orientação de professor do Ifes ou de outras IES 

30h 30h 60h 

8. Participação em cursos na área de Engenharia de Pesca ou 
áreas afins, com duração mínima de 15h 

15h 30h 30h 

9. Participação em eventos na área de Engenharia de Pesca 
(exposição, feira, eventos temáticos, mostra, etc): 

 

9.1 Expositor 8h 15h 30h 

9.2 Participante 2h 5h 20h 

10. Participação em eventos fora da área de 
Engenharia de Pesca (exposição, feira, eventos temáticos, 
mostra, etc): 

 

10.1 Participante 1h 3h 9h 

10.2 Ministrante 4h 6h 12h 



EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS E/OU 
COMPLEMENTARES 

Até 150h para o conjunto de atividades 

Requisitos: Certificados, declarações ou similares. 

11. Experiência embarcada, por dia de embarque, com no 
mínimo 12h ** 

12h 90h 90h 

12. Realização de estágios não obrigatórios extracurriculares 
(mínimo de 15 dias por semestre) 

45h 45h 90h 

13. Participação na administração de empresas júnior (por 
semestre) 

20h 20h 40h 

14. Participação em projetos sociais e não governamentais (por 
projeto) 

10h 20h 40h 

15. Participação em programas de bolsas trabalho (por ano) 20h 20h 40h 

16. Atuação como voluntário na área de Engenharia de Pesca 
(por semestre) 

10h 20h 40h 

DESCRIÇÃO CARGA HORÁRIA 

ATIVIDADE DE GESTÃO Até 100h para o conjunto de atividades 

19. Participação em órgãos colegiados no Ifes ou outras IES 
(por semestre) 

15h 15h 30h 

20. Participação em comitês ou comissões de trabalho do Ifes 5h 10h 30h 

21. Representação estudantil: participação em entidades do 
Ifes como membro de diretório acadêmico (por gestão) 

30h 30h 60h 

ATIVIDADES ARTÍSTICO-CULTURAIS, ESPORTIVAS E 
PRODUÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA NA ÁREA DE 
ENGENHARIA DE PESCA OU AFINS 

 

Requisitos: certificados e/ou, declarações. Até 90h para o conjunto de atividades 

22. Participação em grupos de arte (teatro, dança, coral, 
poesia, música, artes plásticas e literatura) 

5h 15h 30h 

23. Produção e elaboração de vídeos, softwares, exposições, 
programas radiofônicos e mostra fotográfica 

20h 20h 60h 

24. Participação em atividades esportivas (mergulho 
submarino, futebol, basquetebol, voleibol e outras 
modalidades) com instrutor ou em grupos regulamentados 

5h 15h 30h 

OUTRAS ATIVIDADE 
Até 60h para o conjunto de atividades 

Requisitos: certificados e/ou, declarações. 

25. Disciplinas concluídas ofertadas por outro curso do Ifes ou 
outras IES, com conteúdos afins à área de Engenharia de 
Pesca (por disciplina) 

30h 30h 60h 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Autarquia criada pela Lei nº 11.892 de 29 de dezembro de 2008 

Campus Piúma 
 

REQUERIMENTO PARA VALIDAÇÃO DE HORAS EM ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES 

Nome do(a) aluno(a):    

Curso:    

Data:   / / Atendido(a) por:    
Servidor(a) responsável – IFES Campus Piúma 


